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O R I G E M: CGl, do Sr. Prosldcúc
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Para elame e Parocer nesla ConsulloÍia, o proielo de lei do

Ver. Jair Rizzo, com a sogúnte omÊnla: "Toma obrlgdórlo a Pavlmontação noc

localc do rrallzação dc fclras{vruc".

O presenle projeto encontra óbicee a 3ua tramilaçâo.

Primeiro, Por quo, a realizaçâo desle lipo dB soNiço hawrá de

eslar coÍilido e aprovado na Lei quê ostabslece o Plano Plurhnual de

l]n,enlimeÍüos, que tabemos de inicialil,a priratirra do Executivo, bom Gomo, na8

Lois d€ OiÍotÍizos OrçamenlaÍias o Orçamento.

Nâo cabe, p0Í lei d? inhiatiE da Câmara, tornar obr§atÔrio ao

Exsculivo a realzaçâo de qualqusr obra. Ao Perfeilo, na qualidade de

adminislrador do Municlpio ê a quem comPete dizer da conwniância e oporlunidade

da pÍelendida
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Cârnara Municü.pall do Rio Grande

De oulro lado, no aí. 63, da CF osta dilo que: 'Aí. 63 - Náo

sorá admilido aumento de despssas pÍevisla: lnciso l: - Nos pÍ0iBlos de iniciati\ra

do Presidede da República, ressalvado o disposlo no ad. í66, §§ 30.6 {o."

A wdaçáo aqui coÍilida se ap[ca aos Proielos de iniciativa do

Prefeilo. Diga-se ainda, que 0s proielos sáo oe já referidos e que tralam dos

Planos Orçamenladot.

Vem03, cotttttdo, quB 0 aúor poderâ, por ocariâo da

apÍeciaçâo do phrhnual, apôs idenlilrcaçào dos locais, inclui-lo$, por smênda,

para paúmenlaçâo. Suieilando-so, naluÍahteÍ{e, que as fekas-livÍes wnham a

mudarsm-§e de locais, já que, suas localizaçóes 3á0, semPre, a lÍlulo precário.

S.mj., ê o Parecer.

Rio Grande, 12 de março de Í
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